
  
EDITAL N°88, DE 15 DE MARÇO DE 2024

 

A Diretora Geral do Campus Palmas, do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso da
competência que lhe confere a Portaria de Pessoal DEAC/GR/IFPR n. 233, de 09/02/2024, publicada no
DOU em: 14/02/2024, Edição: 30, Seção: 2, Página: 23;

 

RESOLVE:

 

1. Tornar pública a CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA, da quinta chamada complementar,
referente ao SORTEIO PÚBLICO DE VAGAS REMANESCENTES para os cursos de graduação do Ins�tuto
Federal do Paraná, Campus Palmas, para ingresso no primeiro semestre de 2024, dos cursos de
Agronomia e Ciências Biológicas, conforme os quadros abaixo:

 

AGRONOMIA

 Candidato Matrícula ou Expecta�va de Vaga
27 Larissa Maria Dorberto da Mo�a Matrícula
28 Vilmar Arthur Diavao Matrícula
29 Fabio Saturnino Barboza Expecta�va de vaga
30 Gilmar de Senna Santos Junior Expecta�va de vaga
31 Beatriz DalBem Basso� Expecta�va de vaga
32 Alisson de Oliveira Fernandes Expecta�va de vaga
33 Ediane Ricardo Expecta�va de vaga
34 Eduardo Zago Expecta�va de vaga
35 Angelica Cerino Salcher Expecta�va de vaga
36 Rafael Guimarães Fortunato Expecta�va de vaga
37 Daniel Cruz Cirino Rodrigues Expecta�va de vaga
38 Thainá Ladislau Mar�ns Expecta�va de vaga
39 Paulo Henrique Passos dos Santos Expecta�va de vaga
40 Silvana de Campos Sona Expecta�va de vaga
41 Valdevi Mario da Silva Expecta�va de vaga
42 Vaniele de Oliveira Pontes Expecta�va de vaga
43 Diego da Silva Araújo Expecta�va de vaga
44 Bruna Antunes de Paula Expecta�va de vaga
45 Isadora Pereira da Cruz Expecta�va de vaga
46 Juliano Pamerzan Expecta�va de vaga
47 André Luiz Fortes Dos Santos Expecta�va de vaga
48 Yago Silva Expecta�va de vaga
49 Samuel da Luz Expecta�va de vaga
50 Adriely Nogueira Deo� Expecta�va de vaga
51 Alison Willian Rodrigues Expecta�va de vaga
52 Gustavo Mezzomo da Silva Expecta�va de vaga
53 Ellian Levandoski Expecta�va de vaga
54 Alaise Corrêa de Souza Expecta�va de vaga
55 Leonardo Fernandes Dummel Expecta�va de vaga
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56 Edivaldo de Freitas Expecta�va de vaga
 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

 Candidato Matrícula ou Expecta�va de Vaga
44 Gelson Antônio Machado da silva Matrícula
45 Thais Cris�no Silva Diniz Expecta�va de vaga
46 Maiara Aparecida Santos Camargo Sobrinho Expecta�va de vaga
47 Victor Hugo da Silva Mendes Expecta�va de vaga
48 Deivid Maurício Weber Silva Expecta�va de vaga
49 Daiane Keli da Silva Expecta�va de vaga
50 Daniel da Costa dos Santos Expecta�va de vaga
51 Gustavo Dubiella de Mello Expecta�va de vaga
52 Geovane Moreira do Divino Expecta�va de vaga
53 Bruna Kunzel Cas�lho Expecta�va de vaga
54 Cris�ane Ramos da Silva Expecta�va de vaga
55 Yanni Munarini Pinheiro Expecta�va de vaga
56 Carolina Vogel Branco Expecta�va de vaga
57 Nicoli de Lurdes Mar�ns da Cruz Expecta�va de vaga
58 Edenilza Ricardo Expecta�va de vaga

 

2. A matrícula ocorrerá entre os dias 18 a 21 de março de 2024, das 8h30 às 20h30,
devendo os candidatos apresentar na Secretaria Acadêmica do Campus Palmas, localizada na Av. Bento
Munhoz da Rocha Neto s/n, Bloco A, sala 11, os seguintes documentos originais:

I - Cédula de Iden�dade (RG) ou passaporte ou Carteira Nacional de Habilitação válida. Para
os estrangeiros será exigido o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE (dentro da validade), ou protocolo
de solicitação do RNE acompanhado de documento de iden�ficação com foto, expedido pelo país de
origem;

II - declaração de conclusão de curso do Ensino Médio; ou Histórico Escolar do Ensino
Médio; ou equivalente (Cer�ficado de conclusão do Ensino Médio); ou Diploma de conclusão de curso
superior;

III - cer�dão de Nascimento ou de Casamento;

IV - documento oficial que contenha o número do CPF ou comprovante de situação
cadastral do CPF (ob�do na página eletrônica www.receita.fazenda.gov.br);

V - cer�dão de Quitação Eleitoral (para maiores de 16 anos que já possuem �tulo eleitoral),
que poderá ser ob�da em qualquer Cartório Eleitoral e também página eletrônica www.tse.jus.br;

VI - comprovante de Quitação com o Serviço Militar para candidatos do sexo masculino
com idade entre 18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos, exceto indígenas;

VII - no caso de documentos expedidos por ins�tuições de ensino do exterior, incluir:

a) declaração de Equivalência de Estudos, conforme Deliberação nº 09/2001 do Conselho
Estadual de Educação do Paraná, ou legislação própria de cada estado brasileiro, exceto quem realizou
seus estudos nos seguintes países: Argen�na, Paraguai, Uruguai;

b) documento de conclusão do ensino médio auten�cado pela embaixada brasileira do País
de origem, exceto quem realizou seus estudos nos seguintes países: Argen�na, Paraguai e Uruguai.

VIII - Cédula de Iden�dade (RG) do responsável legal ou passaporte ou Carteira Nacional de
Habilitação válida (menores de 18 anos);

IX - declaração de vacinação (menores de 18 anos): a declaração de vacinação deverá ser
emi�da e assinada por profissional de saúde, atestando que o adolescente está com o seu esquema

https://sei.ifpr.edu.br/sei/www.receita.fazenda.gov.br
https://sei.ifpr.edu.br/sei/www.tse.jus.br


vacinal de acordo com a recomendação estabelecida no Programa Nacional de Imunização – PNI, do
Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde.

 

3. Os candidatos com menos de 18 (dezoito) anos deverão estar acompanhados de seus
pais (os pais deverão portar RG), ou responsáveis legais (com RG e documento comprobatório da guarda),
ou ainda, acompanhados de outras pessoas com 18 anos ou mais com procuração simples, sem a
necessidade de firma reconhecida em cartório, para efe�var a matrícula.

4. Conforme descrito no item 19.9.10 do EDITAL IFPR Nº 57/2023, a convocação dos
candidatos em número superior ao número de vagas disponíveis não gera a obrigatoriedade da matrícula,
apenas a expecta�va da vaga, sendo a matrícula efe�vada apenas nos casos em que, o candidato
convocado dentro do número de vagas, não realize a matrícula ou a mesma seja indeferida.

 

 

Palmas, 15 de março de 2024.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por GRACIELA CABREIRA GEHLEN, DIRETOR(a), em
15/03/2024, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2915399 e
o código CRC 6CA1B362.

 
Referência: Processo nº 23411.023347/2023-99 SEI nº 2915399

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | PALMAS/DG/IFPR/PALMAS-DG/PALMAS
   Av. Bento Munhoz da Rocha Neto S/N,Trevo da Codapar  Palmas - PR | CEP CEP 85555-000  - Brasil

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

